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Considerando a Lei n.º 8.666/93, com destaque para o 

artigo 67; 
Considerando a Lei municipal n.º 370/2011, que dispõe 

sobre a qualificação de entidades como organizações sociais 
e dá outras providências, no âmbito do Município de São 
Gonçalo; 

Considerando o Decreto municipal n.º º 008/2018, que 
regulamenta a Lei municipal n.º 370/2011, que dispõe sobre a 
qualificação de entidades como organizações sociais e dá 
outras providências, no âmbito do Município de São Gonçalo, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Incluir na Comissão Técnica de fiscalização e 
avaliação do contrato de gestão pactuado entre a Secretaria 
Municipal de Saúde de São Gonçalo e Instituto Nacional de 
Pesquisa e Gestão em Saúde – IN SAÚDE, oriundo da seleção 
Nº 002/2016, do processo administrativo Nº 906/2016, os ser-
vidores Marcelle Guimarães Gonçalves – matrícula nº 123264 
e Carlos Augusto de Souza Varella Junior – matrícula nº 
123263. 

Art. 2º - A referida Comissão passará a ser composta 
pelos seguintes servidores: 

I - Marcio Paar Santiago – matrícula nº 121898; 
II - Maria Amélia Mendes Cunha – matrícula nº 122.518; 
III- Bruna Raposo Simão Marcondes – matrícula nº 

122.528; 
IV- Thais Siqueira Muniz – matrícula nº 123003; 
V – Marcelle Guimarães Gonçalves – matrícula nº 

123264; 
VI – Carlos Augusto de Souza Varella Junior – matrícu-

la nº 123263. 
Parágrafo único. A presidência da Comissão será 

exercida pelo primeiro servidor, e em caso de impedimento, 
pelo substituto legal, que obedecerá a ordem crescente do 
caput. 

Art. 3º - A Comissão Técnica de Fiscalização e Avalia-
ção informará ao Secretário Municipal de Saúde, através de 
relatório, as atividades desenvolvidas no período. 

Art. 4º - As atividades desta Comissão serão pautadas 
pelos princípios constitucionais pautados no caput, do artigo 
37, da CRFB/88, reproduzidos na Constituição do Estado do 
Rio de Janeiro, artigo 77, e na Lei Orgânica Municipal, artigo 
64, pela Lei Municipal nº 370/2011, pelo Decreto municipal nº 
008/2018, pela Lei nº 8.666/93, especialmente o artigo 67, e 
demais preceitos de ordem pública. 

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

São Gonçalo, 15 de outubro de 2019. 
JEFFERSON ANTUNES GOMES 

Secretário Municipal de Saúde e Defesa Civil 
SEMCOMP 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico PMSG nº 065/2019. 
Tipo: Menor Preço Global (Grupo) 
Processo nº 22.249/2019  
Objeto: Impressão e confecção dos carnês de IPTU, ISSQN e 
Taxas para o exercício de 2020, compostos de folha de capa e 
contracapa, folha de identificação cadastral, folhas de parce-
las, folha informativa da Prefeitura, empregando tecnologia de 
impressão digital para lançamento de dados e de códigos de 
barras (padrão FEBRABAN) – Para a Secretaria Municipal de 
Fazenda. Conforme condições, quantidades e exigências 
constantes no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. Fica 
marcado para o dia 30/10/2019, às 10:00 h o certame licitatório 
do Pregão em epígrafe. Maiores informações poderão ser 
obtidas na Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos à 
Rua Feliciano Sodré nº 100, 2º andar, Centro, São Gonçalo/RJ, 
das 09:00 às 16:30 horas, pelo telefone nº (0xx21) 2199-
6442/2199-6329 ou no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br (COMPRASNET). 

NEY SILVA LANNES 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico SRP PMSG Exclusivo para Microempreen-
dedor Individual, Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
Equiparadas nº 066/2019. 
Tipo: Menor Preço Por Item 
Processo nº 46.881/2018  

Objeto: Registro Formal de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em fornecimento de 
material gráfico que serão utilizados pela Secretaria Municipal 
de Administração, conforme condições, quantidades e exi-
gências constantes no Termo de Referência, Anexo I, do Edi-
tal. Fica marcado para o dia 30/10/2019, às 14:00 h o certame 
licitatório do Pregão em epígrafe. Maiores informações pode-
rão ser obtidas na Secretaria Municipal de Compras e Supri-
mentos à Rua Feliciano Sodré nº 100, 2º andar, Centro, São 
Gonçalo/RJ, das 09:00 às 16:30 horas, pelo telefone nº (0xx21) 
2199-6442/2199-6329 ou no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br (COMPRASNET). 

NEY SILVA LANNES 
Pregoeiro 

AVISO DE REMARCAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA (Melhor Técnica) PMSG nº 
001/2019. 
Processo nº 29.305/2018  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PA-
RA IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE SISTEMA PARA GESTÃO 
OPERACIONAL E GERENCIAL SOBRE OPERAÇÕES DE 
CONSIGNAÇÃO COM DESCONTO EM FOLHA, conforme 
ANEXO I do Edital. O Município de São Gonçalo, através da 
Comissão Permanente de Licitação cumprindo o Princípio da 
Publicidade, vem através deste informar que em consequên-
cia da necessidade de respostas a Impugnação e questiona-
mentos aos termos do Edital, que não alteram a formulação 
das Propostas, fica o certame licitatório adiado para as 10:00 
h do dia 29/10/2019, no auditório da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizado no G2 do São Gonçalo Shopping à Avenida 
São Gonçalo, nº 100 – Boa Vista - São Gonçalo - RJ o certame 
licitatório em epígrafe. Maiores informações poderão ser obti-
das na Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos à Rua 
Feliciano Sodré nº 100, 2º andar, Centro, São Gonçalo/RJ, das 
09:00 às 16:30 horas, pelo telefone nº (0xx21) 2199-6442/2199-
6329 ou pelo e-mail: cpl@pmsg.rj.gov.br. 

WALMIR BERNARDO DO NASCIMENTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

FUNASG 
AVISO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2019 - HOMOLOGAÇÃO 
E CONVOCAÇÃO. 
Processo Administrativo nº 00189/2019. 

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO GONÇALO, 
no uso de suas atribuições legais, conforme a Lei 375/2011 e 
o Decreto 457/2011, RESOLVE HOMOLOGAR as propostas de 
credenciamento apresentadas pelas clínicas   CEMI DIAG-
NÓSTICO LTDA, ULTRA-SONOGRAFIA DR. PERLINGEIRO DE 
MELLO EIRELI  e SERVIÇO RADIOLOGICO GONÇALENSE 
LTDA, por estarem habilitadas nos termos do edital nº 
02/2019, e as CONVOCA para assinatura do contrato de ade-
são, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados desta pu-
blicação, conforme item 11.2 do presente edital. 

São Gonçalo, 14 de outubro de 2019. 
CLAUDIA T. S. BRANDÃO 

Presidente da FUNASG 
FMS 

INTIMAÇÃO 
Ref. Processo/FMSG nº 4298/2019 
À ORGANIZAÇÃO SOCIAL – INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO EDUCACIONAL, SOCIAL E PROFISSIONAL (IDESP). 
RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE GESTÃO 
001/2018. 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GONÇALO, 
através do seu Presidente DAVID ROBERT DE CRESCI CAM-
POS, à luz dos artigos do artigo 78 incisos V e XII e 79 inciso I 
todos da Lei 8.666/93, e com propósito de possibilitar a ampla 
defesa e contraditório. INTIMA a Organização Social Instituto 
de Desenvolvimento Educacional, Social e Profissional 
(IDESP) da decisão que rescindiu unilateralmente o contrato 
de gestão nº 001/2018, com vistas à gestão, gerenciamento, 
operacionalização e execução das ações e serviços de saúde 
no âmbito do Pronto-Socorro Central Dr. Armando Gomes de 
Sá Souto (PSC), conforme publicado no Diário Oficial em 
15/10/2019.  

São Gonçalo, 16 de outubro de 2019. 


